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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

(...) 

Dos Crimes em Espécie 

    Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de atenção à 

saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no 
art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta 
médica, declaração de nascimento, onde constem as intercorrências do parto e do 
desenvolvimento do neonato: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

    Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

    Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

    Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de atenção à saúde de 

gestante de identificar corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

    Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

    Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa. 

    Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, procedendo à sua apreensão sem 

estar em flagrante de ato infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária 
competente: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

    Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à apreensão sem observância das 

formalidades legais. 

    Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apreensão de criança ou adolescente de 

fazer imediata comunicação à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

    Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a vexame 

ou a constrangimento: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
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    Art. 233. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, guarda ou vigilância a tortura: 

    Pena - reclusão de um a cinco anos. 

    § 1º Se resultar lesão corporal grave: 

    Pena - reclusão de dois a oito anos. 

    § 2º Se resultar lesão corporal gravíssima: 

    Pena - reclusão de quatro a doze anos. 

    § 3º Se resultar morte: 

    Pena - reclusão de quinze a trinta anos. 

    Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de ordenar a imediata liberação de 

criança ou adolescente, tão logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

    Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de adolescente 

privado de liberdade: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

    Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar 

ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta Lei: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos. 

    Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o tem sob sua guarda em virtude 

de lei ou ordem judicial, com o fim de colocação em lar substituto: 

    Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa. 

    Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a terceiro, mediante paga ou 

recompensa: 

    Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

    Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferecer ou efetiva a paga ou recompensa. 

    Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao envio de criança ou 

adolescente para o exterior com inobservância das formalidades legais ou com o fito de obter 
lucro: 

    Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa. 

    Art. 240. Produzir ou dirigir representação teatral, televisiva ou película cinematográfica, 

utilizando-se de criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou pornográfica: 

    Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa. 

    Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, nas condições referidas neste artigo, 

contracena com criança ou adolescente. 

    Art. 241. Fotografar ou publicar cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 

adolescente: 

    Pena - reclusão de um a quatro anos. 
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    Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança 

ou adolescente arma, munição ou explosivo: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 

    Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, de qualquer forma, a 

criança ou adolescente, sem justa causa, produtos cujos componentes possam causar 
dependência física ou psíquica, ainda que por utilização indevida: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa, se o fato não constitui crime mais grave. 

    Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, a criança 

ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida: 

    Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa. 
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